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FOTO ATACADO LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2002
PRESCRICAO. AUSENCIA DE CARACTERIZACAO.

Conta-se 0 lustro entre o prazo de apresentacdo da DCOMP e a anélise de seu
teor por intermédio do Despacho Decisorio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva

Figueiredo, Gustavo Guimarées da Fonseca, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado),
Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Flavio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo
Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Ausente o Conselheiro Ricardo Marozzi

Gregorio.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 32 a 36) interposto contra o Acérdao n° 02-

33.477, proferido pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Belo Horizonte (e-fls. 23 a 27), que, por unanimidade de votos, ndo reconheceu o direito
creditorio do Contribuinte.

quo:

Por representar acuracia na analise dos fatos, fago uso do Relatorio do Acordédo a

DO DESPACHO DECISORIO
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 Exercício: 2002
 PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO.
 Conta-se o lustro entre o prazo de apresentação da DCOMP e a análise de seu teor por intermédio do Despacho Decisório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Ausente o Conselheiro Ricardo Marozzi Gregório.
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 32 a 36) interposto contra o Acórdão n( 02-33.477, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (e-fls. 23 a 27), que, por unanimidade de votos, não reconheceu o direito creditório do Contribuinte. 
Por representar acurácia na análise dos fatos, faço uso do Relatório do Acórdão a quo:
DO DESPACHO DECISÓRIO
Trata o presente processo do Despacho Decisório de fl. 09, tendo como interessado o contribuinte acima identificado, podendo ser destacados os seguintes elementos:

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificado do Despacho Decisório em 29/04/2009, conforme documento de fl. 21, o interessado apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 01/02, em 27/05/2009, tendo alegado, em síntese, o seguinte:
Não existe registro de utilização diversa do crédito que não aquela descrita na DComp em análise;
Desta forma, requer o cancelamento integral do débito, por estar corretamente compensado, tendo anexado cópia do Darf que gerou o crédito, da DComp e da DIPJ pertinente.
No despacho de fl. 22, a DRF de origem reconheceu a tempestividade da manifestação de inconformidade apresentada.
É o relatório.
O Acórdão da DRJ, por sua vez, não reconheceu o direito creditório, pois o Contribuinte não considerou no levantamento do crédito postulado os acréscimos legais devidos pelo atraso no recolhimento da estimativa mensal de IRPJ, ao qual o pagamento a maior está vinculado. Eis a ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Exercício: 2002
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR
Ficam ratificados os termos do despacho decisório, quando confirmado que o contribuinte não considerou no levantamento do crédito postulado os acréscimos legais devidos pelo atraso no recolhimento da estimativa mensal de IRPJ ao qual o pagamento a maior está vinculado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Já em Recurso Voluntário, o Contribuinte basicamente aduz a ocorrência da prescrição. Para maior precisão, transcrevo seu teor basilar:

É o Relatório.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.

Admissibilidade
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.

Mérito
Embora a matéria não tenha sido veiculada na exordial defensiva, a alegação é adstrita a tema de ordem pública (qual seja, prescrição; ou, mais corretamente ao caso, a decadência), razão pela qual se torna mister o conhecimento e deliberação por parte deste Colegiado.
O Contribuinte sustenta haver ocorrido prescrição, por transcurso de prazo superior a cinco anos, entre a emissão da DCTF (2001) e a manifestação do Fisco (2009). Contudo, cumpre ressaltar que a DCOMP foi transmitida em 30/09/2006, sendo este o marco inicial do termo prescricional/decadencial. Na sequência, insta pontuar que o Despacho Decisório foi proferido em 20/04/2009, portanto dentro do quinquídio legal.


Por assim ser, o argumento do Recorrente no tocante à prescrição queda-se esvaziado por completo, eis que adimplido o marco temporal estabelecido na Lei regente. Por fim, sustentar a homologação prévia dos créditos, supostamente existentes antes do procedimento compensatório (mas relacionado a este), colmataria em benefício indevido ao Contribuinte, e inegável malferimento ao preceito da boa-fé objetiva, insculpido no instituto do venire contra factum proprium.

Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, com a consequente manutenção da decisão de origem.

(documento assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira
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Trata o presente processo do Despacho Decisorio de fl. 09, tendo como interessado o
contribuinte acima identificado, podendo ser destacados 0s seguintes elementos:
N° de Rastreamento: 021642015
DATA DE EMISSAO: 20/04/2005

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER DCOWS DATA DA TRANSMISSAD TIPO DE CREDITO N* DO PROCESSO D CREDITO

1243100908, 1 3050788 80/08) 2008 Pagamenty Edevids ou & Wi 1C680-016. 385/ M08-36

S-FUNDIM!NTAQM( DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
m axa

PER/DCO!
) DARF ety == = ) =
APURACAC [comico o recErma [vasor ToTAL 00 DARF ["AIA € ARRECADACAD
|2 54.022,5 28/03/2002
PAGANENTOS ENCON

AQA O DARF DISCRIMINADG NO PER/DCOMP
PR) FERCCOMP(#D)/
)

NUMERD DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL VALOR ORIGINAL UTILIZADO

3364611658 £4.332,59PD: 1€509.32099.100606.1.7.04

Tb: chc 2352 PA 31,10/2001

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Cientificado do Despacho Decis6rio em 29/04/2009, conforme documento de fl. 21, o
interessado apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 01/02, em 27/05/2009,
tendo alegado, em sintese, o seguinte:

N&o existe registro de utilizacdo diversa do crédito que ndo aquela descrita na DComp
em analise;

Desta forma, requer o cancelamento integral do débito, por estar corretamente
compensado, tendo anexado cépia do Darf que gerou o crédito, da DComp e da DIPJ
pertinente.

No despacho de fl. 22, a DRF de origem reconheceu a tempestividade da manifestacdo
de inconformidade apresentada.

E o relatorio.
O Acérddo da DRJ, por sua vez, ndao reconheceu o direito creditorio, pois o
Contribuinte ndo considerou no levantamento do crédito postulado os acréscimos legais devidos

pelo atraso no recolhimento da estimativa mensal de IRPJ, ao qual o pagamento a maior esta
vinculado. Eis a ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Exercicio: 2002
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

Ficam ratificados os termos do despacho decisorio, quando confirmado que o
contribuinte ndo considerou no levantamento do crédito postulado os acréscimos legais
devidos pelo atraso no recolhimento da estimativa mensal de IRPJ ao qual o pagamento
a maior esta vinculado.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

Ja em Recurso Voluntario, o Contribuinte basicamente aduz a ocorréncia da
prescrigdo. Para maior precisdo, transcrevo seu teor basilar:
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Voto

Admissibilidade

O Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos e
intrinsecos. Demais disto, observo a plena competéncia deste Colegiado, na forma do Regimento

I1IT) DO RECURSO

A pretensiao do fisco em reduzir o crédito tributirjo em questio em

fungio da multa de mora relativa ao IRP] OUT/2001 nid pode lograr éxito

em fungio do mnstituto da prescrigio.

O crédito tributario relativo 4 multa de mora seria co
transmissdo da DCTF relativa a0 PA em questio e, comy
legislagio pitria, caso o fisco ndo se manifeste no prazo de
tal data, opera-se a prescrigio, e fica homologada a DCTF
referido débito fiscal (multa de mora).

O fisco s6 apresentou sua pretensdo em arrecadar 3

nstituido do ato de
0 determina nossa
05 anos a partir de

sem contemplar o

multa de mora ao

glosar parcialmente a compensagio pretendida pelo coptribuinte, em ato

datado de 20/04/2009, ou seja, ji transcorrido o pefiodo prescricional

demonstrado no paragrafo anterior.

Assim, conforme jutisprudéncia abaixo transcrita, nfio ha como o fisco

impor tal penalidade ao contribuinte, sendo vejamos:

E o Relatdrio.

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.

Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.

Meérito

Embora a matéria ndo tenha sido veiculada na exordial defensiva, a alegacdo é
adstrita a tema de ordem publica (qual seja, prescricdo; ou, mais corretamente ao caso, a
decadéncia), razdo pela qual se torna mister o conhecimento e deliberacdo por parte deste
Colegiado.

O Contribuinte sustenta haver ocorrido prescri¢do, por transcurso de prazo
superior a cinco anos, entre a emissdo da DCTF (2001) e a manifestacdo do Fisco (2009).
Contudo, cumpre ressaltar que a DCOMP foi transmitida em 30/09/2006, sendo este 0 marco
inicial do termo prescricional/decadencial. Na sequéncia, insta pontuar que o Despacho

Decisorio foi proferido em 20/04/2009, portanto dentro do quinquidio legal.
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- MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISQRIO o= F
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ﬂ"’f"' 0 (\4 »\‘

27 0RF BELO HORIZONTE
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H00u,
NQ de Rastreamento: 831642015
DATA DE EMISSAO: 20/04/2009
1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO

CPF/CNPJ NOME/NOME ENPRESARIAL
22.128.011/0001-94 FOTO ATACADO LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCONP DATA DA TRANSMISSAQ [TIFQ DE CREDITO Ng DO PROCESSO DE CREDITO
‘/%’ 82204.30241, 300906, 1.3.04-0766 30/09/2006 Paganenta Indevido ou @ Maior 10680-916. 365/2009-48
3-FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissdo informado no PER/DCONP; 5.366, 30

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima ident if icado, foram localizados um ou mai
relacionados

s paganentos, abaix
. mas_integrainente utilizados para quitagdo do Gébitos do contr ibuinte, N restando crédito disponivel para compensacaa dos
0éDit0s infornados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF

[ PERi000 DE APURACAO [ CODIGD DE RECEITA |VALGR TOTAL DO ARF | DATA DE AFRECADAGRO
31/10/2001 | 2362 | 6083258 |28/03/2002

UTIL12ACAQ DOS PAGAMENTOS ENCONTRADDS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/OCOMP

D NOMERO DO PAGAMENTO | VALOR ORIGINAL TOTAL | PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/ DEBITO(DB) VALOR ORIGINAL UTILIZADQ

334,81
64.497,77

3354811658 64.832,58 PD:_18509.32099. 100806, 1.7.04-8010

Db: cb¢ 2362 PA 31/10/2001

VALOR TOTAL 64.832,58
Diante da inexisténcia do crédito, NAD HOMOLOGO a compensagho declarada’’ : H
Valor devedor consolidado, correspondente acs 0éDitos indev idanente ‘cofpensados, para pagamenw até 30/04/2009.

! {PRINCIPAL [ iaﬁms

4.692,08 I 838,40 [ 3.153,33 |

Para verif icag@io de valores UEVEWES e enissao de DARF consultar o enoere':n www.receita, fazenda.gov.br, na opgdo Servigos ou através de
certif fcagdo digital na opgdo e-CAC, assunto PER/DCOM Gespacho

Decisi
Enquadranento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, ch 05 e cutubro de 1866 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezerbro de 1996.

Por assim ser, o argumento do Recorrente no tocante a prescricdo queda-se
esvaziado por completo, eis que adimplido o marco temporal estabelecido na Lei regente. Por
fim, sustentar a homologacdo prévia dos créditos, supostamente existentes antes do
procedimento compensatério (mas relacionado a este), colmataria em beneficio indevido ao
Contribuinte, e inegavel malferimento ao preceito da boa-fé objetiva, insculpido no instituto do

venire contra factum proprium.
Concluséo

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério, com a
consequente manutencdo da decisdo de origem.

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira



